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DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de 

KLEBER FERNANDO MARTINS e ROGERIO BASTOS DA SILVA, 

apontando-se como autoridade coatora o Tribunal de Justiça de São Paulo.

Alega o impetrante, em síntese, que os pacientes foram cerceados do 

devido processo legal, não havendo a devida oportunidade da ampla defesa, 

pois o não recebimento do recurso especial em tempo hábil acarretou 

manifesto prejuízo aos pacientes que se encontram privados de sua liberdade, 

sendo que não obtiveram a oportunidade processual de esgotar todos os meios 

legais para a sua defesa (fl. 4).

Requer, liminarmente e no mérito, a revogação das prisões ou a 

devolução do prazo para o exame de mérito do recurso especial.

É o relatório.

DECIDO.

Em habeas corpus a prova deve ser pré-constituída e incontroversa.

Compulsando o presente feito, constato que a peça inicial veio 

desacompanhada de indispensável documentação, não sendo anexada aos autos 

cópia da decisão impugnada. 

A ausência de peças essenciais ao deslinde da controvérsia impede a 

análise, de plano, da plausibilidade do pedido formulado no habeas corpus, de 

modo que indefiro o pedido de liminar. 

Solicitem-se informações, com o envio da decisão combatida.

Após, ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Publique-se.

Intimem-se.
 

  

Brasília, 12 de junho de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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